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As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Pontal
CNPJ 45.352.267/0001-86
Rua Guilherme Silva, nº 337
Telefone: (16) 3953-9999
Site: www.pontal.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pontal

Câmara Municipal de Pontal
CNPJ 48.030.589/0001-05
Rua Macir Ramazini, nº 1.239
Telefone: (16) 3953-2616
Site: www.camarapontal.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 4 .............................................................................. 

Licitações e Contratos 16 .......................................................... 
Contratos 16 ........................................................................... 
Suspensão 121 ....................................................................... 
Homologação / Adjudicação 122 ............................................ 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 123 ......................... 
Edital - Classificação 123 ........................................................ 

Terceiro Setor 125 ...................................................................... 
Chamamento Público 125 ....................................................... 

Quarta-feira, 09 de abril de 2025                                                  Ano X | Edição nº 1705                                                                      Página 1 de 128



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 2 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 3 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 4 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 5 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 6 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 7 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 8 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 9 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 10 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 11 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 12 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 13 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 14 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 15 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 16 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

~ 

PREFE9TURA DE 

PONTA►1.
wãku:`,"+.s.o I: ~ s~tcs. [v CUIOO 

Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Silva. 337 — Centro — Pontal/SP 

CNPJ N°45.352.267/0001-86 
Telefone (161 3953-9999 — Ramal: 238 

E-mail: iicitacao@pontal sp. gov br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 066/2.025 
PREGÃO ELETRONICO N°. 054/2.024 

COMPRASNET N°. 90054/2.024 
PROCESSO N°. 101/2.024 

UASG n° 986905 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, 
Centro, CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato 
representado pelo Sr. José Carlos Neves Silva, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 90054/2024, 
processo administrativo n.° 101/2.024, RESOLVE registrar os preços da empresa GIMENES E PAVAN 
LTDA - ME, CNPJ n° 05.307.679/0001-80, sediada à Rua Barão do Cotegipe, 170, Bairro Vila Tibério, 
na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, CEP: 14.050-420, representado pelo seu bastante 
Procurador, o Sr. Luiz Alberto Gimenes Pavan, portador do (RG: 33.062.043-5 - SSP/SP e CPF: 
297.621.078-02), residente à Rua Pedro Pegoraro, n° 552, Bairro Ribeirânia, na cidade de Ribeirão 
Preto, estado de São Paulo, CEP: 14.096-440 nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o reqistro de preços para aquisição de materiais de limpeza, 
especificado (s) no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

Item Produto Unidade Qtd Marca 
Valor 

Unitário 
Valor total 

09 

Balde plástico, capacidade 
10 litros, não reciclável, 
fabricando em polietileno de 
alta densidade, alta 
resistência a impacto, com 
parede e fundos reforçados, 
com reforço no encaixe da 
alça de aço zincado 
constando no corpo a marca 
do fabricante. 

Unidade 300 ARQPLAST R$ 5,00 R$ 1.500,00 

10 

Balde plástico, capacidade 
20 litros, não reciclável, 
fabricado em polietileno de 
alta densidade, alta 
resistência a impacto, com 
parede e fundos reforçados, 
com reforço no encaixe da 
alça de aço zincado, 
constando no corpo a marca 
do fabricante. 

Unidade 300 ARQPLAST R$ 10,80 R$ 3.240,00 

Documento assinado dig taimente 

LUIZ ALBERTO GIMENES PAVAN 
Data: 20/03/2025 14:34:43.03W 
Verifique em https:/Jvaiídariti.gov.br 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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Contratos
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Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Silva. 337 - Centro - PontatJSP 

CNPJ N.~ 45.352.267; 0001-86 
Telefone (16 3953-9999 - Ramal: 238 

E-mail: licitacao pontal.sp.gov.br 

31 

Desinfetante líquido aroma 
eucalipto, produto destinado 
a limpar, desinfetar e 
perfumar superfícies 
laváveis, como vasos 
sanitários, pisos e azulejos. 
Acondicionado em frasco 
plástico resistente, reciclável, 
com tampa rosqueável, 
contendo 2 litros. 
Composição: Mistura de 
cloreto de n-alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de 
didecil dimetil amônio, 
tensoativo não iônico, 
fragrância, corante e veículo. 
Componente Ativo: Mistura 
de cloreto de n-alquil dimetil 
amônio e cloreto de didecil 
dimetil amônio- 0,16% p/p. 
Deverá constar na 
embalagem lote, data de 
validade, dados do 
fabricante, modo de uso e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

Frasco 
de 2 
litros 

7.00 
0 AGUDIM R$ 2,72 R$ 19.040,00 

32 

Desinfetante líquido aroma 
floral, produto destinado a 
limpar, desinfetar e perfumar 
superfícies laváveis, como 
vasos sanitários, pisos e 
azulejos. Acondicionado em 
frasco plástico resistente, 
reciclável, com tampa 
rosqueável, contendo 2 litros. 
Composição: Mistura de 
cloreto de n-alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de 
didecil dimetil amônio, 
tensoativo não iônico, 
fragrância, corante e veículo. 
Componente Ativo: Mistura 
de cloreto de n-alquil dimetil 
amônio e cloreto de didecil 
dimetil amônio- 0,16% p/ . 
Deverá constar a 
embalagem lote, data e 
validade, dados do 

Frasco 
de 2 
litros 

7.00 AGUDIM R$ 2,72 R$ 19.040,00 

CUfg3iA:i?Ië17á£ 

Lì12 ALBERTO GIMEN£S PAVAN 

ata: 260:1¡2025 24 33:54-05)) 
;•'r? i~K.~;lf em !? Um::..'..4FK; $ ..t%,tt; Y. U' 
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Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Sina, 337 - Centro - PontalJSP 

CNPJ N.° 45.352.267/0001-86 
Telefone: tí61 3953-9999 — Ramal: 238 

E-mail licitacao cx pontal.sp. goer. be 

fabricante, modo de uso e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

34 

Desodorizador de 
Ambiente Capim Limão, 
utilizado para perfumar 
ambientes como banheiros, 
quartos, salas e escritórios. 
Embalagem de 400m11240 g 
em aerossol. Deverá constar 
na embalagem dados do 
fabricante, data de validade, 
lote, modo de uso e número 
de registro na ANVISA. 

Frasco 
de 

400m1 

1.00 
0 BASTON R$ 7,42 R$ 7.420,00 

50 

Fósforo: Maço com cartão 
impermeabilizado, com lixa 
impressa contendo 10 caixas 
de madeira, com 40 palitos 
de fósforo cada. 
Composição: fósforo, clorato 
de potássio e aglutinantes. 
Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, modo de uso e 
selo do INMETRO. 

Maço 
com 10 
caixinha 

S 

3.000 
QUE LUZ R$ 2,71 R$ 8.130,00 

60 

Lustra móveis cremoso 
frasco resistente de 500 ml 
com bico dosador. Produto 
destinado a limpar e dar 
brilho sem engordurar 
móveis de madeira, 
formando uma camada 
protetora que ajuda a 
proteger os móveis e 
diminuir a aderência de 
poeira, com suave perfume. 
Composição: silicone, 
opacificante, emulsificante, 
espessante, coadjuvante, 
conservantes, fragrância, 
solvente e veículo. Deve 
constar na embalagem 
dados do fabricante, modo 
de uso, data de validade, lote 
e número de registro da 
AN VISA. 

Frasco 
de 500 

ml 
600 FUZETTO R$ 3,25 R$ 1.950,00 

70

Pá de lixo com base em 
metal galvanizado, 
reforçada com 
aproximadamente 19cm de 
comprimento x 19cm de 
largura com cabo de4

Unidade 300 SILVA R$ 5,50 R$ 1.650,00 

Doturn o assinado digitatrnzr:te 

LUIZ ALBERTO GIMENES PAVAN 
Data: 20103}2025 14:33:00-0300 
VVEt ititµ3e em https:¡?vakdar.iti.gov.br 
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aproximadamente 60 cm em 
madeira. 

Querosene perfumada 900 
ml, com alto poder de 
solvência, torna a limpeza 
mais prática, rápida e 
eficiente. Composição: 
Hidrocarbonetos alifáticos Frasco 

5.00 
84 saturados, aromáticos e 

perfume. Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, lote, data de 
validade, modo de uso e 
número de registro da 

de 900 
ml 

0 FLOP'S R$ 13,20 R$ 66.000,00 

AN VISA. 

85 
Rodo de madeira 40cm, 
com cabo de madeira de 
aproximadamente 1,20m. 

Unidade 
250 SILVA R$ 4,65 R$ 1.162,50 

86 
Rodo de madeira 60cm, 
com cabo de madeira de 
aproximadamente 1,20m. 

Unidade 
250 SILVA R$ 6,50 R$ 1.625,00 

Saponáceo cremoso, frasco 
com 300 ml, 1a linha. Ideal 
para limpar, desengordurar e 
dar brilho sem riscar, em 
superfícies de aço inox, 
louças, talheres, torneiras, 
louças sanitárias e box de Frasco 

107 
banheiro. Composição: 
Tensoativo aniônico, 
abrasivo, espessante, 
veículo e essência. Contém 

com 300 

ml 
2.00 

0 
PERFECT CLEAN R$ 3,00 R$ 6.000,00 

Tensoativo Biodegradável. 
Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, lote, data de 
validade e modo de uso. 

Vassoura de pelo com cabo 
e cerdas de pelo sintético 

123 com base de 30 cm, com 
cabo de aproximadamente 

Unidade 500 SILVA R$ 7,50 R$ 3.750,00 

1,20m. 
Valor Total (Global) R$ 140.507,50 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a ' ' EFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGI •TRO DE PREÇOS 

a~sir?a<fn c9ig;ta€++?e+?it 

LUIZ ALBERTO GIMENES PAVAN 
Uafa 2OlO31ZO2ïi4sL:ìO-Q3Q4 
Ve'ifìquee+n€?tips::Jvà€iu~r.its.gor r 
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor reão assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital:e 
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6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 0. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d'' do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021; 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, de~rerá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

7.6. No caso da repactuação,podrá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades prevista para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas p lo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participa s do registro de preços. 
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9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.a. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.b. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11 .462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

10.10. Por razão de interesse público; 

10.11. A pedido do fornecedor, de rrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.12. Se não houver êxito nas egociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11 .462, de 2023. 
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão sou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11 .462, de 2023). 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. DA GERÉNCIA 

12.1. Para a Gerência desta Ata, fica designado pelo Órgão Gerenciador (a) Sr. (a) Elaine Cristina 
Dinis Coelho, Telefone: (16) 3953-2693, e-mail: almoxarifado(apontal.sp.gov.br, e pelo Detentor da 
Ata o Sr. Luiz Alberto Gimenes Pavan, Telefone: (16) 3941-1030 e/ou (16) 3941-3200, e-mail: 
ultralimp.rp~ig.com.br e/ou ultralimp.rpt~gmail.corn, a troca de correspondências entre as partes 
deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

12.2. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 
Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos(cc~pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 
de julho de 2.023. 

13. CONDIÇÕE • GERAIS 

13.1. As condiçr es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da • dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se • -finidos • • -raro e - ' - - =ncia, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. Par 
que 

za e validade do pactuado, a 
ida e achada em ordem, vai - 

esente At a em 03 (três) vias de igual teor, 
pelas partes abaixo. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 066/2.025 
PREGÃO ELETRONICO N°. 054/2.024 

COMPRASNET N°. 90054/2.024 
PROCESSO N°. 101/2.024 

UASG n° 986905 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL, com sede à Rua Guilherme Silva, n. 337, 
Centro, CEP 14.180-000, Pontal/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.352.267/0001-86, neste ato 
representado pelo Sr. José Carlos Neves Silva, Prefeito Municipal, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°. 90054/2024, 
processo administrativo n.° 101/2.024, RESOLVE registrar os preços da empresa GIMENES E PAVAN 
LTDA - ME, CNPJ n° 05.307.679/0001-80, sediada à Rua Barão do Cotegipe, 170, Bairro Vila Tibério, 
na cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, CEP: 14.050-420, representado pelo seu bastante 
Procurador, o Sr. Luiz Alberto Gimenes Pavan, portador do (RG: 33.062.043-5 - SSP/SP e CPF: 
297.621.078-02), residente à Rua Pedro Pegoraro, n° 552, Bairro Ribeirânia, na cidade de Ribeirão 
Preto, estado de São Paulo, CEP: 14.096-440 nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital 
de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o reqistro de preços para aquisição de materiais de limpeza, 
especificado (s) no Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem: 

Item Produto Unidade Qtd Marca 
Valor 

Unitário 
Valor total 

09 

Balde plástico, capacidade 
10 litros, não reciclável, 
fabricando em polietileno de 
alta densidade, alta 
resistência a impacto, com 
parede e fundos reforçados, 
com reforço no encaixe da 
alça de aço zincado 
constando no corpo a marca 
do fabricante. 

Unidade 300 ARQPLAST R$ 5,00 R$ 1.500,00 

10 

Balde plástico, capacidade 
20 litros, não reciclável, 
fabricado em polietileno de 
alta densidade, alta 
resistência a impacto, com 
parede e fundos reforçados, 
com reforço no encaixe da 
alça de aço zincado, 
constando no corpo a marca 
do fabricante. 

Unidade 300 ARQPLAST R$ 10,80 R$ 3.240,00 
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Desinfetante líquido aroma 
eucalipto, produto destinado 
a limpar, desinfetar e 
perfumar superfícies 
laváveis, como vasos 
sanitários, pisos e azulejos. 
Acondicionado em frasco 
plástico resistente, reciclável, 
com tampa rosqueável, 
contendo 2 litros. 
Composição: Mistura de 
cloreto de n-alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de 
didecil dimetil amônio, 
tensoativo não iônico, 
fragrância, corante e veículo. 
Componente Ativo: Mistura 
de cloreto de n-alquil dimetil 
amônio e cloreto de didecil 
dimetil amônio- 0,16% p/p. 
Deverá constar na 
embalagem lote, data de 
validade, dados do 
fabricante, modo de uso e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

Frasco 
de 2 
litros 

7.00 
0 

AGUDIM R$ 2,72 R$ 19.040,00 

32 

Desinfetante líquido aroma 
floral, produto destinado a 
limpar, desinfetar e perfumar 
superfícies laváveis, como 
vasos sanitários, pisos e 
azulejos. Acondicionado em 
frasco plástico resistente, 
reciclável, com tampa 
rosqueável, contendo 2 litros. 
Composição: Mistura de 
cloreto de n-alquil dimetil 
benzil amônio e cloreto de 
didecil dimetil amônio, 
tensoativo não iônico, 
fragrância, corante e veículo. 
Componente Ativo: Mistura 
de cloreto de n-alquil dimetil 
amônio e cloreto de didecil 
dimetil amônio- 0,16% p . 
Deverá constar a 
embalagem lote, data Jde 
validade, dados do 

Frasco 
de 2 
litros

7'00 AGUDIM R$ 2,72 R$ 19.040,00 
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fabricante, modo de uso e 
número de registro no 
Ministério da Saúde. 

34 

Desodorizador de 
Ambiente Capim Limão, 
utilizado para perfumar 
ambientes como banheiros, 
quartos, salas e escritórios. 
Embalagem de 400m11240 g 
em aerossol. Deverá constar 
na embalagem dados do 
fabricante, data de validade, 
lote, modo de uso e número 
de registro na ANVISA. 

Frasco 
de 

400m1 

1.00 
0 BASTON R$ 7,42 R$ 7.420,00 

50 

Fósforo: Maço com cartão 
impermeabilizado, com lixa 
impressa contendo 10 caixas 
de madeira, com 40 palitos 
de fósforo cada. 
Composição: fósforo, clorato 
de potássio e aglutinantes. 
Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, modo de uso e 
selo do INMETRO. 

Maço 
com 10 
caixinha 

S 

3.00 0 QUE LUZ R$ 2,71 R$ 8.130,00 

60 

Lustra móveis cremoso 
frasco resistente de 500 ml 
com bico dosador. Produto 
destinado a limpar e dar 
brilho sem engordurar 
móveis de madeira, 
formando uma camada 
protetora que ajuda a 
proteger os móveis e 
diminuir a aderência de 
poeira, com suave perfume. 
Composição: silicone, 
opacificante, emulsificante, 
espessante, coadjuvante, 
conservantes, fragrância, 
solvente e veículo. Deve 
constar na embalagem 
dados do fabricante, modo 
de uso, data de validade, lote 
e número de registro da 
AN VISA. 

Frasco 
de 500 

ml 
600 FUZETTO R$ 3,25 R$ 1.950,00 

70

Pá de lixo com base em 
metal galvanizado, 
reforçada com 
aproximadamente 19cm de 
comprimento x 19cm de 
largura com cabo de,~ 

Unidade 300 SILVA R$ 5,50 R$ 1.650,00 

DOCU/ntuto dSllfiddo ti3p;tdtmentt 
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aproximadamente 60 cm em 
madeira. 

84 

Querosene perfumada 900 
ml, com alto poder de 
solvência, torna a limpeza 
mais prática, rápida e 
eficiente. Composição: 
Hidrocarbonetos alifáticos 
saturados, aromáticos e 
perfume. Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, lote, data de 
validade, modo de uso e 
número de registro da 
AN VISA. 

Frasco 
de 900 

ml 

5. 00 0
FLOP'S R$ 13,20 R$ 66.000,00 

85 
Rodo de madeira 40cm, 
com cabo de madeira de 
aproximadamente 1,20m. 

Unidade 
250 SILVA R$ 4,65 R$ 1.162,50 

86 
Rodo de madeira 60cm, 
com cabo de madeira de 
aproximadamente 1,20m. 

Unidade 
250 SILVA R$ 6,50 R$ 1.625,00 

107 

Saponáceo cremoso, frasco 
com 300 ml, 1a linha. Ideal 
para limpar, desengordurar e 
dar brilho sem riscar, em 
superfícies de aço inox, 
louças, talheres, torneiras, 
louças sanitárias e box de 
banheiro. Composição: 
Tensoativo anionico, 
abrasivo, espessante, 
veículo e essência. Contém 
Tensoativo Biodegradável. 
Deverá constar na 
embalagem dados do 
fabricante, lote, data de 
validade e modo de uso. 

Frasco 
com 300 

ml 
2.00 

0 
PERFECT 

CLEAN R$ 3,00 R$ 6.000,00 

123 

Vassoura de pelo com cabo 
e cerdas de pelo sintético 
com base de 30 cm, com 
cabo de aproximadamente 
1,20m. 

Unidade 500 SILVA R$ 7,50 R$ 3.750,00 

Valor Total (Global) R$ 140.507,50 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será a ' ' EFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGI .TRO DE PREÇOS 
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4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

6.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.10. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e 

6.11. Mantiverem sua proposta original. 

6.12. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.13. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

6.16. Quando o licitante vencedor reão assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ,e 

Docume,'to assinado d,gitaime, te 
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6.17. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 0. 

6.18. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.19. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

6.20. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.21. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.22. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.23. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

6.24. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.25. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.26. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021: 

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.5. No caso do reajustamento, de/'erá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

7.6. No caso da repactuação,podrá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades prevista para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas p lo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participa r4s do registro de preços. 
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9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.a. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.b. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

10.10. Por razão de interesse público; 

10.11. A pedido do fornecedor, de rrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.12. Se não houver êxito nas egociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 
11.462, de 2023. 

~r:<..i-ttrr:h? a;t:naCn d:gitaimrttir 

LUIZ ALBERTO GIMENES PAVAN 
D,d.: 20; 0 2025 í4:2ï:42-0300 
r'ersl:que 1://vaüda,.,ti.gov.b, 
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PREFEITURA DE 

PONTAL 
'K?v6 7Ai,. S .:. :1.7;RY.;S, k 5,3

11. DAS PENALIDADES 

Departamento de Licitações 
Rua Guilherme Silva 337 — Centro — Pontal'SP 

CNPJ N.° 45.352.267/0001-86 
Telefone: (16) 3953-9999 — Ramal: 238 

E-mail: licitacao c pontal sp gov~br 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgão sou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n°11.462, de 2023). 

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

12. DA GERÊNCIA 

12.1. Para a Gerência desta Ata, fica designado pelo Órgão Gerenciador (a) Sr. (a) Elaine Cristina 
Dinis Coelho, Telefone: (16) 3953-2693, e-mail: almoxarifado(a~pontal.sp.gov.br, e pelo Detentor da 
Ata o Sr. Luiz Alberto Gimenes Pavan, Telefone: (16) 3941-1030 e/ou (16) 3941-3200, e-mail: 
ultralimp.rp na iq.com.br e/ou ultralimp.rptc7z gmail.com, a troca de correspondências entre as partes 
deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 

12.2. Para atuação como Gestora desta Ata, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, 
Telefone: (16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos{c~pontal.sp.gov.br, conforme Portaria n. 206, de 12 
de julho de 2.023. 

13. CONDIÇÕE • GERAIS 

13.1. As condiç 
obrigações da 
encontram-se 

13.2. Par 
que e -pois d:J ida e achada em ordem, vai - e - pelas partes abaixo. 

es gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
finidos • -moo-de-R-ef- =ncia, ANEXO AO EDITAL. 

José Carl 
Prefeito M nici 
Órgão gerénciad 

TESTEMUNHAS: 

za e validade do pactuado, a • esente At- •' ;a em 03 (três) vias de igual teor, 

PONTAL 
es Silva 

NOME/RG: Gustavo ~jHerf~que\ 
. 
Dias 

Servidora Redatora: Valéria ( rv~3li o g 64.467-6

Assessor Tecnico de Gabinete 

b 
0t v,v,enta ass!n.a£io d,r air'v,,te 

LUIZ ALBERTO 61MENES PAVAN 
Data: 20/03/2025 14:21:52-0300 
Verifique emhttps:/íeai!da .itrgov.br 

GIMENES E PAVAN LTDA - ME 
Luiz Alberto Gimenes Pavan 
Sócio e Administrador 
Detentor da Ata 

NOME/RG: 

Servidora Revisora: I  \'
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação ?[a pontaLsp.gov.br 

PRIMEIRO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°91/2024 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 53.210.584 Ronaldo Gomes de Oliveira, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 53.210.584/0001-96, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
PEDREIRO com sede à Rua Antonio Bersani, n°310 — Casa 1, Jardim Princesa, Município de Pontal, Estado de São 
Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. RONALDO GOMES DE OLIVEIRA, portador 
do RG 35.626.539-0 e do CPF 280.835.328-60, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo 
e acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, 
a saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido •fício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigê ,' ia  do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste e conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos), T. pleito recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, 
além de deferimento do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, f 1a o contrato n°. 91/2.024 aditado, com a prorrogação de 
sua vigência entre as datas de 01 de março de 2.025 de 2.025 28 de fever-a • • - 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4) Ficam mantidas e ratificadas as de • sulas do Contrato n°. !1/2.024, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordados 
02 (duas) testemunhas que a tudo ass 

P. - - . : •e fevereir 

uni. pio d,' ontal 
C • ntrata 

Contratado 

ia Te 

2a Testemunha: 
/ CPF: 

vias de igual teor, na presença de 

Gustavo Henrique S. Dias 
RG : 45.564.4676 

ico de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.gov.br

PRIMEIRO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 92/2024 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): Natalia Maria Mendes, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 53.356.070/0001-43, credenciado através do 
Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de SUPERVISOR DE 
BOMBAS com sede à Rua Hilario Andrucioli, n°457, Residencial Francisco de Paula, Município de Pontal, Estado de São 
Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por sua proprietária a Sra. NATALIA MARIA MENDES, portador do RG 
40.339.646-3 e do CPF 372.577.878-75, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e 
acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vi•,=ncia do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste - conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavo) a • ra trabalhada pelos Encanadores, Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferiment• •o Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
132/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre : datas de 01 de março de 2.025 de 2.025 a 28 de fevereiro 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 48)
 Ficam mantidas e ratific 

instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e a 
02 (duas) testemunhas que a tu 

ordados, assinam o pres 
assistiram. 

Pontal, 20 de fevereir 

de Pontal 
tante 

Contratado 

°. 92/2.024, não atingidas por este 

i vias de igual teor, na presença de 

Gustavo Henrique . Dlaa 
RG: 45.564.467-6 

Assessor Técnico de Gabinete 

2a Testemunha: 
CPF: 

, 
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~ 

t. ~ •.:-:: 7-̀' MUNICÍPIO  DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: lidtação@p nta,l.sp..gov_..br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°121/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.476.640 AUREO CESAR PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 49.476.640/0001-61, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, com sede à Rua/Av. Macir 
Ramazini, n°70, no bairro Vila São Pedro, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato 
representado por seu proprietário o Sr. AUREO CESAR PEREIRA, portador do RG 24.529.707-8 e do CPF 098.894.328-
03, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente ajuste de prestação 
de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido oficio, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste ~•m conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos) a h ra trabalhada pelos Serviços Gerais. Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferiment• do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
121/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre :s datas de 22 de março de 2.025 a 21 de março de 2.026, 
conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4) Ficam mantidas e ratificadas as demai '¡:• u as do Contrato ° 260/2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordad 
02 (duas) testemunhas que a tudo 

e Pontal 
nte 

Contratado 

J2a Testem ha: 
CPF: 

s de igual teor, na presença de 

Gustavo Henrique i. Dias 
G: 45.564.467-6 
sor ico-ør inete 

~p ~ 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.Rov.br

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°132/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.454.927 JOSE CLAUDEMIR CORDEIRO, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 49.454.927/0001-90, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
ENCANADOR com sede à Rua Benedito Pedro de Oliveira, n°200, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 
14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. JOSE CLAUDEMIR CORDEIRO, portador do RG 
22.104.608-2 e do CPF 119.065.878-09. doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e 
acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

Cláusula 1 ) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 28) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 38) Considerando que o Edital prevê o reajuste em conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta dois centavos) a hora rabalhada pelos Encanadores, Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento do . -nhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
132/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre as •f as de 31 de março de 2.024 de 2.025 a 30 de março 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 48) Ficam mantidas e ratificadas 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e ac 
02 (duas) testemunhas que a t 

Pontal, 30 de março de 2(25. 

Municípi 
Con ra 

Con atado 

ia Teste 
C 

2a Testemunha: 
CPF: 

2.023, nã• - ' :; .r este 

nto em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 

Gustavo Henrique S. Dias 
RG : 45.564.467-6 

Assessor Técnico de Gabinete 

J 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.gov.br

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°133/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.825.270 GABRIEL ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 
49.825.270/0001-20, credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a 
prestação de serviços de ENCANADOR com sede à Rua Antonio Paschoal, 100, Município de Pontal, Estado de São 
Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. GABRIEL ALEXANDRE ALVES DE 
OLIVEIRA, portador do RG 59.647.528-7 e do CPF 494.723.358-37, doravante designado simplesmente 
CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de 
Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1 a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2a) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3a) Considerando que o Edital prevê o reajuste em conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos) a hor: trabalhada pelos ENCANADORES Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento d Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
133/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre a datas de 31 de março de 2.025 a 30 de março de 2.026, 
conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4a) Ficam mantidas e ratificadas as dem. . sulas do Contra o 133/2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordados, 
02 (duas) testemunhas que a tudo assist 

Munic" , de Pontal 
C tr. ..nte 

Pontal, 30 •e março de '.025. 

Contr. ado 

ia Teste 
CPF: 

esença de 

Gustavo Henrique 3. Dias 
RG: 45.564.467-6 

. , e Gabinete 

2a Testemunha: 
CPF: 

.J 

.C' 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337 -CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51 - CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitarão@pºntaI.sp._gov.br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 134/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva. n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.540.873 DEUSDETE AFONSO VIEIRA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 49.540.873/0001-86, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
ENCANADOR com sede à Rua José Man , 210, Novo Horizonte, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 14.180-
000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. DEUSDETE AFONSO VIEIRA, portador do RG 45.780.519-5 e do 
CPF 302.790.358-61, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente 
ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1 a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2a) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3a) Considerando que o Edital prevê o reajuste er conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos) a h ra trabalhada pelos ENCANADORES Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento4•o Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
134/2.023 aditado. com a prorrogação de sua vigência entre datas de 31 de março de 2.025 de 2.024 a 30 de março 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4a) Ficam mantidas e ratificadas as d- .Is lá sulas do Contrato ° /2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordados assinam o pres=v - ' strumento em 03 (três) ias de igual teor, na presença de 
02 (duas) testemunhas que a tudo assi Iram. 

Pontal, 30 de março •e 2.125. 

e Pontal 
tante 

ontratado 
Gustavo Henrique . Dias 

~11 RG:45.564.467-6
nico de ' ,binete 

1 a T- stet 
CPF 

~ 
/' 

2a estemunha: 
, CPF: 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNP1 N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação~a pontai.sp_gov_br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 135/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.756.756 MARCELO BORTOLETO DE SOUZA SILVA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 
49.756.756/0001-54, credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a 
prestação de serviços de SUPERVISOR DE BOMBAS com sede à Rua 1° de maio, n°239, Município de Pontal, Estado 
de São Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. MARCELO BORTOLETO DE SOUZA 
SILVA, portador do RG 52.355.774-7 e do CPF 434.997.908-58, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), 
tem entre si justo e acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente 
outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1 a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2°) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3a) Considerando que o Edital prevê o reajusta em conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46(dez reais e quarenta e seis centavos) a ora trabalhada pelos supervisor de bombas, Tal pleito 
recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o 
contrato n°. 135/2.023 aditado, com a prorrogação de sua v' ;ência entre as datas de 31 de março de 2.025 a 30 de março 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4a) Ficam mantidas e ratificadas as demai 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordado 
02 (duas) testemunhas que a tudo a 

e Pontal 
ante 

lmn.r,/ jJ ~ ~C tºw~.cSL º 1 9)º1Lts—rri ~•, ~  
Contratado 

ia Teste 
CPF: 

2° Testemunha: 
CPF: 

° 135/2.023, não atingidas por este 

e igual teor, na presença de 

Gustavo Henrique S. Dias 
RG: 45.564.4.7-6 

i 
l 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: liçitaçãop_onta.l.sp.gov_br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 136/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.885.926 MARLAN CESAR PEREIRA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 49.885.926/0001-58, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
PEDREIRO com sede à Rua Expedicionário Osvaldo Lelis, 132, Jardim Princesa, Município de Pontal, Estado de São 
Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. MARLAN CESAR PEREIRA, portador do RG 
48.247.846-9 e do CPF 426.779.928-84, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e 
acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2") Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste em conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos a hora trabalhada pelos pedreiros, Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimen do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
136/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entr E as datas de 31 de março de 2.025 a 30 de março de 2.026, 
conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4) Ficam mantidas e ratificadas as 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acord 
02 (duas) testemunhas que a tud 

os, assinam o pres 
ssistiram. 

de março 

láusulas do Contr 

nte instrume • - 

e 2.025. 

Pio cie Pontal 
ntratante 

o n°. 136/2.023, não atingidas por este 

(três) vias de igual teor, na presença de 

Contratado 

E &.~-
1a Testemunha; 

CPF: 

2a Testemun 
CPF: 

ustavo Henrique S. Dias 
G: 45.564.467-6 

ssessor Técnico de Gabinete 

r 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 42 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337 -CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.Qov.br

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 137/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.857.589 FELIPE DAVID DA SILVA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 49.857.589/0001-38, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
SERVIÇOS GERAIS com sede Rua Alfredo Tomazini, 494, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 14.180-000, 
neste ato representado por seu proprietário o Sr. FELIPE DAVID DA SILVA, portador do RG 22.104.608-2 e do CPF 
119.065.878-09, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente ajuste 
de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1 a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2)  Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3)  Considerando que o Edital prevê o reajuste e conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos) a hora rabalhada pelos SERVIÇOS GERAIS Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento •o Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
137/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre . - datas de 31 de março de 2.025 a 30 de março de 2.026, 
conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4)  Ficam mantidas e ratificadas as demais - • - •o Contra o 7/2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o present 
02 (duas) testemunhas que a tudo assisti ám. 

Ponta, i •e março de 125. 

/r 

e Pontal 
nte 

atado 

1 a Test 
C 

2a Testemunha: 
CPF: 

rês) vias de igual teor, na presença de 

GUstzvo 1 fCis~ì IquG v. V;GJ 

RG: 45.564.467-6 
Assessor Técnico de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337- CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N°. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: .kitacão.@pqntal.spgov..b•r 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 138/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 49.758.429 JAIME WILIANS VIEIRA, inscrito no CPF/CNPJ sob n°49.758.429/0001-31, credenciado 
através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de SUPERVISOR 
DE BOMBAS com sede à Rua José Pedro Alem, 71, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 14.180-000, neste 
ato representado por seu proprietário o Sr. JAIME WILIANS VIEIRA, portador do RG 16.556.613-9 e do CPF 
091.646.548-93, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente ajuste 
de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2) Em 20 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vi•ência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos) a h 
recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de 
contrato n°. 138/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vi 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

m conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
ra trabalhada pelos supervisores de bombas Tal pleito 
eferimento do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o 
ncia entre as datas de 31 de março de 2.025 a 30 de março 

CLÁUSULA 4) Ficam mantidas e ratifcadás as demais láusulas do Contrato n°. 138/2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e ordados, assinam o prese 
02 (duas) testemunhas que a tL.•o assistiram. 

Pontal, 30 de março de +.025. 

ia Teste 
CPF: 

a estemunha: 
CPF: 

ento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 

ustavo Henrique S. Dias 
RG : 45.564.467-6 

A45essor Técnico de Gabinete 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PONTAL

Conforme Lei Municipal nº 2.873, de 07 de dezembro de 2.016

Quarta-feira, 09 de abril de 2025 Ano X | Edição nº 1705 Página 44 de 128

Município de Pontal - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

&_ PREFEITURA DE 

PONTAL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Ria Guilherme Silva. 337 —Centro 
14180-000—  Pontal-SP— Eras u 

E-mail: licitacaol ipontal.sp.gov.br 
Telefone (16? 3953-9999—Ramal: 238 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°193/2.021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°15/2.021 
PROCESSO N°86/2.021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Os signatários de um lado a empresa BUEB JOÃO EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPACÕES LTDA., CNPJ 30.062109/0001-14 pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Doutor Costa 
Machado, n°. 293, Sala B, Centro, São José do Rio Pardo/SP, CEP 13.720-000, representado por seu sócio 
administrador Sr. Fernando Antonio João, divorciado, portador do RG n°. 5.142.500-2 e inscrito no CPF/ME sob n ° . 

664.684.858-00, residente e domiciliado na Rua João Vitto, n°. 531, Parque Beira Rio, São José do Rio Pardo/SP, 
CEP 13.720-000 e de outro lado o MUNICIPIO DE PONTAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Rua Guilherme Silva, n°. 337, Centro, Pontal/SP, inscrito no CNPJ/ME sob n°. 45.352.267/0001-86, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Neves Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, residente e domiciliado à Rua Silvestre Stroppa, 
n°. 19, Santa Catarina, Pontal/SP, CEP 14.180-000, têm entre si justo e acertado o presente Contrato, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1a) As partes acima nomeadas e qualificadas, celebraram em 16 DE JULHO DE 2.021, o contrato n°. 
193/2.021, cujo objeto é a locação de um imóvel urbano de sua propriedade, situado à Rua Ananias da Costa Freitas, 
n°. 571, Centro, Pontal/SP, CEP 14.180-000, a ser utilizado para o funcionamento do Poupa Tempo Municipal de 
Pontal, TENDO O MESMO SUA VIGÊNCIA FINAL EM 15 DE JULHO DE 2.024. 

CLÁUSULA 2a) Em 04 de julho de 2.024, a Secretaria Geral de Governo, encarregada da fiscalização da avença 
solicitou a prorrogação do contrato por 06 (seis) meses, para manutenção do funcionamento dp Poupa Tempo 
Municipal de Pontal. 

CLÁUSULA 3a) Considerando pareceres jurídico e contábil favoráveis, as partes resolvem celebrar o presente termo 
de aditamento contratual, prorrogando a vigência do contrato por 06 (seis) meses, com inicio 17 de janeiro de 2.024 e 
término em 15 de julho de 2.025 no valor mensal de R$ R$ 6.011,06 (seis mil onze reais e seis centavos), 
totalizando R$ 36.0.6,36 (trinta e seis mil sessenta e seis reais e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA 4°) Os stos serão suportados pela dotação orçamentária abaixo descrita: 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação~«?pontal.sp.gov.br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 259/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 50.026.245 PAULO VINICIUS DA SILVA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 50.026.245/0001-66, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
ENCANADOR com sede á Avenida Etore Quaranta, 803, na cidade de Pontal/SP, neste ato representado por seu 
proprietário o Sr. PAULO VINICIUS DA SILVA, portador do RG 48.957.015-9 e do CPF 425.070.158-10, doravante 
designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e acordado o presente ajuste de prestação de serviços 
conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2a) Em 20 de fevereiro do corrente ano foi expedi• • ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vi• : ncia do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3a) Considerando que o Edital prevê o reajuste : conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos) . hora trabalhada pelos encanadores, Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferiment.f do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
259/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entr: as datas de 31 de maio de 2.025 a 30 de maio de 2.026, 
conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4a) Ficam mantidas e ratificad 
instrumento de aditamento. 
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RG: 45.564.467-6 

Assessor Técnico de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337 -CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pontal.sp.gov.br

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 260/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 50.058.853 CELESTINO OLIVEIRA SANTOS , inscrito no CPF/CNPJ sob n° 50.058.853/0001-52, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
SUPERVISOR DE BOMBAS com sede à Rua Eugenio Pachoal, 360, Município de Pontal, Estado de São Paulo, CEP: 
14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. CELESTINO OLIVEIRA SANTOS, portador do RG 
12848061 e do CPF 979.809.438-72, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e 
acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigê , cia do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3) Considerando que o Edital prevê o reajuste e conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos) a h • ra trabalhada pelo Supervisor de Bomba. Tal pleito 
recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de de erimento do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o 
contrato n°. 260/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigê cia entre as datas de 31 de maio de 2.025 a 30 de maio 
de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4) Ficam mantidas e ratificadas as demais cl 
instrumento de aditamento. 

E, por estarem assim justos e acordados, as 
02 (duas) testemunhas que a tudo assistir 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 
RUA GUILHERME SILVA N°. 337 - CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 

CAIXA POSTAL 51- CEP 14.180-000 - PONTAL/SP - CNPJ N. 45.352.267/0001-86 

E-MAIL: licitação@pºntal.sp.gov.br 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 427/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337, Centro Pontal/SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 50.686.217 TELMA APARECIDA MARQUES COSTA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 
50.686.217/0001-75, credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a 
prestação de serviços de SUPERVISOR DE BOMBAS com sede à Rua 1° de maio, n°239, Município de Pontal , Estado 
de São Paulo, CEP: 14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. TELMA APARECIDA MARQUES 
COSTA, portador do RG 46.292.842-1 e do CPF 417.276.128-33, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), 
tem entre si justo e acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente 
outorgam e aceitam, a saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 28) Em 20 de fevereiro do corrente ano foi expedido ofício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 38) Considerando que o Edital prevê o reajuste em conformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 10,46 (dez reais e quarenta e seis centavos) a hera trabalhada pelos Supervisores de Bomba, Tal pleito 
recebeu pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de 'referimento do Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o 
contrato n°. 427/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre as datas de 15 de setembro de 2.025 a 14 de 
setembro de 2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 48) Ficam mantidas e ratificadas as deu su ulas do Contrãto~y°. 427/2.023, não atingidas por este 
instrumento de aditamento. 
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MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N. 337 -CENTRO - FONE (16) 3953-9999 - FAX (16) 3953-2699 
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SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 556/2023 

CREDENCIAMENTO N°001/2023 
PROCESSO N° 020/2.023 

CREDENCIANTE: Município de Pontal/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 45.352.267.0001-86, 
com sede à Rua Guilherme Silva, n° 337. Centro Pontal/SP, neste ato representata pelo Sr. Prefeito Municipal, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO(A): 51.887.235 ANTONIO VALDEVINO DE SOUZA, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 51.887.235/0001-88, 
credenciado através do Edital de Credenciamento publicado no DOM de 27/01/2.023, para a prestação de serviços de 
ENCANADOR com sede à Rua Benedito Pedro de Oliveira, n°200, Município de Pontal , Estado de São Paulo, CEP: 
14.180-000, neste ato representado por seu proprietário o Sr. ANTONIO VALDEVINO DE SOUZA, portador do RG 
27.417.812-6 e do CPF 066.588.888-09, doravante designado simplesmente CONTRATADO(A), tem entre si justo e 
acordado o presente ajuste de prestação de serviços conforme Termo de Referência, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que reciprocamente outorgam e aceitam, a 
saber: 

Cláusula 1a) Credenciamento De Para Contratação De Microempreendedor Individual — Mei, Para A Prestação De 
Serviços De Serviços Gerais, Encanador, Pedreiro E Supervisor De Bomba Destinados Ao Atendimento Da Secretaria 
Municipal De Infraestrutura E Meio Ambiente De Pontal. 

CLÁUSULA 2a) Em 06 de fevereiro do corrente ano foi expedido ; fício, através do Sr. Lucas Ravagnani Man, Diretor de 
Desenvolvimento Sustentável, requerendo a prorrogação da vigê jia do prazo contratual por mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA 3a) Considerando que o Edital prevê o reajuste e onformidade com a tabela IPCA-IBGE, fica reajustado 
para R$ 11,52 (onze reais e cinqüenta e dois centavos) a ' ra trabalhada pelos Encanadores. Tal pleito recebeu 
pareceres jurídico e contábil favoráveis, além de deferimento u i Senhor Prefeito Municipal. Portanto, fica o contrato n°. 
556/2.023 aditado, com a prorrogação de sua vigência entre ; s datas de 04 de outubro de 2.025 a 03 de outubro de 
2.026, conforme tabela abaixo. 

CLÁUSULA 4a) Ficam mantidas e ratific as demais cl.. sulas do Contrato 556/2.023, não atin 
instrumento de aditamento. 
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PREFEITURA DE 

PONTAL 

Departamento de Licitaç.ôes 
p"d.c •:~ E:ìr. ii:, _.,>~34:. t: ::: : .;:ìÏ

' : ~:U

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2.025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 20/2.025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 123/2.025 QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL E A 

EMPRESA AF - COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA -EPP, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 32 CONJUNTOS DE 

CARNEIRAS DUPLAS (04 GAVETAS) - PERPETUA 4118 A 

4179, NO CEMITÉRIO DE PONTAL/SP. 

O MUNICÍPIO DE PONTAL, inscrito no CNPJ sob n° 45.352.267/0001-86, com sede na Rua 
Guilherme Silva n° 337, Centro, Pontal/SP, representado, pelo Senhor José Carlos Neves Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n°. 33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, 
residente e domiciliado à Rua Silvestre Stroppa, n°. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, 
estado de São Paulo, CEP 14.180-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) AF - COMERCIO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA -EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°19.086.259/0001-25sediado(a) 
na Rua Joaquim Ferreira do Melo, 74. na cidade de Nuporanga/SP, CEP.14.670-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por Ana Flávia dos Santos, conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo n°20/2.025em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 
Pregão Eletrônico n°13/2.025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de construção de 32 conjuntos de carneiras duplas (04 gavetas) —
perpetua 4118 a 4179, no cemitério de Pontal/SP a serem executados com regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 

1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de construção de 32 conjuntos de carneiras duplas (04 gavetas) —

perpetua 4118 a 4179, no cemitério de Pontal/SP 

Tarefa R$154.669,28 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$154.669,28 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos s documentos supracitados. 

e 

Pagi stta1 I l6 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da Ordem de Serviços prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

com o 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

os 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitido durante o decorrer da vigência contratual o uso de subcontratação 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$154.669,28 (cento e cinqüenta e quatro mil seiscentos e 
sessenta e nove reais e vinte e oito reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO p demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 
utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada ra movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anelb a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta 
estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato 

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação 

7.4. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada 

7.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, 

4°, da Lei n.° 14.133/2021). 

7.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções 
ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5", da Lei n." 14.133/2021) 

7.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

7.8. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com 
a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. (art. 135, § § 10 e 2°,  da Lei n.° 14.133/2021) 

7.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a 
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 
apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo 
contrato 

7.9.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos. 

7.10. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o 
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA-IBGE,com base na 
seguinte fórmula: R = V (I —1°) / I°, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada; 

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta; 

I = Índice relativo ao mês do re- ustamento 
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7.11. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.12. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

7.13. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 

7.15. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos 
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual. 

7.16. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação. 

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro 
à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

7.21. A extinção do contrato não configurar á óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.22. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) dias, contado da data 
do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem 

repactuados. (art. 92, § 6' , c/c o art. 135, 6") 

7.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

7.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 

do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

7.26. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,de modo que se 
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

7.27. A majoração da tarifa de transporte públii• gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores 
pagos a título de vale-transporte, constante da ' . nilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, 
desde que comprovada pelo contratado a sua = e iva reperc são sobre os preços contratados. 
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7.28. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 90 (noventa), a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no pr zo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os e itentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de clá sulas contratuais; 
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8.1.13. Comunicar o CONTRATADOna hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, portodas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTEe não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre idência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que p -encheram as referidas vagas; 
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 
trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 
por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 
aprovada pelo Decreto n°6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 
de trabalho; 

9.25. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de gozo de 
suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades 
do serviço; 

9.26. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.26.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o erceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha 
desempenhado função n licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei n1V4.133, de 2021; 
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9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do contrato; 

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC),quando for o caso; 

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo 
determinado; 

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.36. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.37. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.38. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.39. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.40. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte do 
CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o CONTRATADO deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 

do pagamento. 

9.41. Autorizar o CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como 

das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular 

dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

9.42. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 

imediatamente subsequente; 

9.43. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos e . que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito ne1  te Termo de Referência; 

9.44. Instruir seus empregados, no Iní. o da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 

seus interesses junto aos órgãos públi s, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, 

adotando, entre outras, as seguintes me•.•as: 
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9.45. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da 
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias 
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da 
admissão do empregado; 

9.46. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado; 

9.47. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

9.48. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

9.48.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês 
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1°, II, e do art. 31, II, todos da Lei 
Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5°-C do art. 18 do mesmo 
diploma legal; 

9.48.2. Para efeito de comprovação da comunicação, oCONTRATADO deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a 
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do 
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações aceq~ça dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dado formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar 'ados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será exigida a prestação de garantia para a presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento)por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou r-posição da garantia. 

12.2.4.2.1.1 11. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração 
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CNEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contr tado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não ins ritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referi 4o órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Das indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.11. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 
escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

13.12. O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou 

a incapacidade de correção. 

13.13. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das 
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

13.14. Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

13.14.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previ nciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada 
para reembolso dos prejuízos sofridos pel Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

13.14.2. os valores das Notas fi ais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja gularizada. 
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13.15. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 
prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições 
previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações 
inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado. 

13.16. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.16.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.16.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA N°. 309 
Ficha n°. 520 Processo n°. 
Unidade: 011005 FARMACIA MUNICIPAL 
Funcional: 15.452.0012.0064.000 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE — FARMACIA MUNICIPAL 
Cat. Econ.: 3.3.90.39.00 MATERIA, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Código de Aplic.: 110.000 Fonte Recurso: 00100 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serãojdecididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais norm s federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código dIEt Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

Ráyinal3( 16 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FISCALIZAÇÃO TÉCNICA/GERÊNCIA 

18.1. Para a Fiscalização Técnica deste Contrato, fica designada pelo Órgão Gerenciador o Sr. Cesar 
Augusto Sabino , Telefone:3953-9999, e-mail: obras r ontal.sp.gov.br e pela Contratada o Ana Flávia dos 
Santos, Telefone 16 99971-2163, email lucileiasantos.arq@gmail.com/ afservicos.contrucoes@gmail.com 

a troca de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços constantes neste 
contrato. 

18.2. Para atuação como Gestora deste Contrato, fica designada a Sra. Lorena Marceli de Souza, Telefone: 
(16) 3953-9999, e-mail: gestaodecontratos(a~pontal.sp.gov.br; conforme Portaria n. 206, de 12 de julho de 
2.023. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO (art. 92, §1°) 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual da Comarc. de Pontal, Estado de São Paulo, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato e não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lar/ ada em • - • : - igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

A F SERVICOS 
Pontal, 20 de março de 2.02QTDA:190 

TESTEMUNHAS:

1- Nome: 

AF - COM 

. UIãS Rg:  . e . . 

ONSTRU 
59000125 

d 
Sócio q po 
CONTRA 

JOSE CARLOS N 
Prefeito Mu 

Assinado de forma digital • • 
S SERVICOS E CON ' . DES 

LTDA:191' - •000125 
P • es: 2025.03.25 07:37:5 -030 

i NSTRUÇÕES LTD • -
Santos 

rietário 
ADA 

S SILVA 
de Pontal 
NTE 

Assessor Téc o de Gabinete 

2- Nome: 

Rg: 
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Departamento de Licitações 
* 

~ ,' PREFEITURA DE 

PONTAL 
1d` 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
CONTRATADO:AF - COMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LIDA -EPP 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 123/2.025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 32 conjuntos de 
carneiras duplas (04 gavetas) — perpetua 4118 a 4179, no cemitério de Pontal/SP 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá ser comunicada 
pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Pontal/SP, P. tal. 20 de mar o de 2.025. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTI . DE: 
Responsáveis que assinara 
Nome: JOSÉ CARLOS 
Cargo: Prefeito 
CPF: 286.5 . a 18-01 RG: s• .'39-0-  SP/SP 
Data de .scimento: 18/03/ 
Ende -ço residencial com. .. ilvestre Stroppa, n°.,19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, 
est. do de São Pa •, - -.180-000 
E- . . onal: •abinet:  (a pontal.sp.gov.br 
E-mail pessoal: Não possui 
Telefone(s): (16) 3953-9999 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA: AF - ÇOMERCIO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA -EPP 
Nome: Ana Flávia dos Santos 
Cargo: Sócio prpoprietário 
CPF: 45250174 Rg/Rne: 368.053.768-90 
Endereço: Rua Joaquim Ferreira do Melo, 74, na cidade de Nuporanga/SP, CEP:14.670-000 
E-mail institucional: lucileiasantos.arq@gmail.com/ afservicos.contrucoes@gmail.com 
E-mail pessoal: lucileiasantos.arq@gmail.com/ afservicos.contrucoes@gmail.com 
Telefone(s): 1699971-2163 A F SERVICOS E Assinado de forma digital por A F 

CONSTRUCOES SERVICOS E CONSTRUCOES 
LTDA:19086259000125 

LTDA:19086259000125 Dados: 2025.03.25 07:38:16 -0300' Assinatura: 

Páyina15j 1G 
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-- - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO soe 
MUNICIPIO DE PONTAL 

------------·------
RETIFICAÇÃO 

Edital nº 002/2025 - SEDES- CAMINHAR 

SEDES • SECRETARIA OE 
OESENVOlYIIIIENTO SOCIAL 

A Prefeitura Municipal de Pontal, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social -

SEDES, informa a RETIFICAÇÃO no Edital de Chamamento Nº 002/2025 - SEDES, publicado 

em 26/03/2025 no Diário Oficial do Município (DOM), alterando as cláusulas 5 e 7, que passam 
a constar: 

5. DAS METAS DE ATENDIMENTO 

A parceria se dará inicialmente com 37 (trinta e sete) beneficiários, que já se encontram 

no programa nos moldes de 40 (quarenta) horas semanais e com o valor da bolsa auxílio de no 

máximo de 01 (um) salário mínimo. 

Visando maximizar o alcance do Programa e sua capilaridade entre as famílias em 

situação de vulnerabilidade social, fica prevista a possibilidade de ampliação das vagas ofertadas 

para o máximo de 80 (oitenta) beneficiários, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais 

presencial e 20 horas semanais de atividades sociais de forma remota, com valor da bolsa auxílio 

de½ (meio) salário mínimo, seguindo os mesmos critérios estabelecidos no Programa, conforme 

permitido pelo§ 1 ° do art. 3° da Lei Municipal n. 3.262/2.021, que reza: 

"§ 1 º Os beneficiários do programa farão jus a um auxílio mensal no valor máximo de O 1 (um) 

salário mínimo nacional, a ser pago em 01 (uma) parcela mensal, e em hipótese alguma lograrão 

vínculo empregatício ou contratual com a municipalidade." 

Em conformidade com o Art.5° "A contraprestação constituirá em realizações de 

atividades por período de 40 (quarenta) horas semanais, incluindo atividades de qualificação e/ou 

preparação profissional e oficinas." 
Desta fonna vale destacar o artigo 4° da referida Lei que especifica as oficinas para 

direcionamento e desenvolvimento de habilidades pessoais, interpessoais e comportamentais. 

Assim, fica estabelecido que as 40 horas de desenvolvimento das atividades no novo formato 

serão divididas em: 
20 (vinte) horas para atividades in loco na execução das ações na OSC e nos locais destinados, 

bem como atividades de capacitação e orientação de forma presencial. 

20 (vinte) horas para atividades de forma remota e/ou presencial, com o objetivo de 

fortalecimento de vínculos familiares e sociais e ampliação de habilidades sociais e pessoais. 

As referidas atividades visam proporcionar as beneficiários do Programa Caminhar meios 

de assegurar ações protetivas a si e aos seus, be orno disponibilização de plataforma eletrônica 

para acesso a cursos de formação e aperfeiçoa nto e a disponibilidade de livros didáticos e 

paradidáticos. Dentre as ações desenvolvida i essa carga horária esta incluso todos os 

acompanhamentos dos beneficiários e seu núcle miliar aos serviços vinculados ao município, 

bem como os atendimentos e atividades vinculad s ao CRAS e CREAS. 

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público

Chamamento Público
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO soe 
MUNICIPIO DE PONTAL 

SEDES - SECRETARIA OE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

A reformação realizada na metodologia do programa visa atender as necessidades e 

vulnerabilidades apresentadas pelos beneficiários buscando o maior ganho social dos mesmos, 

com vista a adesão efetiva ao programa. 

7. METODOLOGIA 

O Programa Caminhar deverá funcionar de segunda à sexta feira, das 7h às 17h, com 

abrangência do município de Pontal assim como o distrito de Cândia e Vila Walter Becker. Os 

beneficiários do Programa serão obrigatoriamente oriundos do Cadastro Único do Governo 

Federal em situação de pobreza e baixa renda, acompanhadas pelos serviços PAIF- Serviços de 
Proteção e Atendimento Integral á Famílias e PAEFI- Serviço de Proteção Especializado a 

Famílias e Indivíduos referenciados a CRAS - Centro de Referência da Assistência Social e 

CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social. 

A seleção dos beneficiários será realizada pelos equipamentos CRAS e CREAS. 

referenciados a Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, seguindo os critérios do Artigo 

8° e 9° da Lei nº 3.262/2021 e os casos omissos estão regulamentados via decreto pelo Poder 

Executivo. Após a seleção, os beneficiários serão encaminhados para OSC, para as devidas 

orientações e integração do beneficiário no Programa. 

A OSC parceira será responsável pelo fornecimento dos uniformes, EPIS necessários, 

café da manhã e café da tarde para todos os beneficiários do Programa, e uma refeição diária, do 
tipo marmitex, para cada beneficiário nos moldes de 40 horas semanais e O 1 kit alimentação para 

os beneficiários nos moldes de 20 horas semanais presencial. 

Será disponibilizado transporte para o local de desenvolvimento das atividades, quando 

necessário, assim como, materiais de consumo/manutenção e materiais permanentes necessários 

as atividades e ações do Programa Caminhar. 

A OSC deverá dispor de espaço físico para execução do Programa no que diz respeito às 

rotinas administrativas e diárias, como recepção do beneficiário para o inicio das atividades, 

registro de freqüência diária de todas as ações desenvolvidas, distribuição dos uniformes, EPIS e 

a marmitex e kit alimentação, assim como as oficinas socioeducativas e atividades de 

qualificação e/ou preparação profissional. 

O Cronograma das Atividades do Programa deverá ser elaborado e definido entre o 

Coordenador de Parcerias da Proteção Social Básica e o Coordenador do Programa Caminhar 
executado pela OSC para preparação e direcionamento das atividades. 

Tendo em vista que o município já executa o programa por meio da Lei 3.262/2021 nos 

moldes de 40 (quarenta) horas semanais com bolsa auxilio no valor máximo de um salário 

mínimo vigente, os beneficiários que tem o termo de adesão do Programa vigente se manterão 
nos moldes já estabelecidos até o fim da vigência de cada termo de adesão. Diante da nova 

metodologia do Programa os beneficiários que já se encontram inseridos no Programa poderão, 
se assim desejarem, optar pelo regime de 20 (vinte) horas semanais presencial. 

Os novos beneficiários que serão inseridos no 
do Termo de Colaboração do referido Edital farão j 
Edital, com carga horária de 20 (vinte) horas semanai 
mínimo vigente e 01 (um) kit alimentação, que será d 
mês, não sendo vinculada sua destinação a assiduida 

rograma Caminhar à partir da assinatura 
aos novos moldes estabelecidos neste 

resenciais, bolsa auxilio de até ½ salário 
ponibilizado até o ultimo dia útil de cada 
do beneficiário. Fica estabelecido que a 
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SEDES • smmRIA DE 
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OSC parceira será responsável pela aquisição do Kit Alimentação e destinação do mesmo aos 
beneficiários, Anexo XI - estabelece a Composição do Kit Alimentação. 

A OSC deverá disponibilizar aos beneficiários nos moldes de 20 horas semanais 
presenciais, acesso gratuito a plataforma online com cursos de preparação e aperfeiçoamento 
com temáticas como: ética, convívio social e familiar, orientação parental, cidadania, habilidades 
pessoais, interpessoais e comportamentais, e temas transversais articulados e definidos entre a 
coordenação da OSC e coordenação de CRAS e CREAS. 

O horário de· funcionamento do programa se dará das 7h às 17h de segunda à sexta-feira. 
O desenvolvimento das atividades pelos beneficiários se dará com atuação nos equipamentos e 
locais indicados pelo Coordenador de Parcerias de Proteção Social Básica articulada junto ao 
Coordenador do Programa da OSC. Excepcionalmente quando houver necessidade de atividades 
a serem desenvolvidas aos sábados, domingos e feriados deverão ser organizados e solicitados 
com antecedência, respeitando a carga horária estabelecida no Termo de Adesão de cada usuário. 

Tendo em vista que o Programa desenvolverá distintas cargas horárias, até a adequação 
total dos moldes de 20 (vinte) horas semanais, fica estabelecido: 

• Os beneficiários do Programa nos moldes de 40 (quarenta) horas semanais 
desenvolverão as atividades da seguinte forma: 08 (oito) horas diárias, com intervalo 
de no mínimo de 0l(uma) hora para descanso e alimentação, totalizando 40 (quarenta) 
horas semanais. Dentre às 40 horas semanais, deverão estar inclusos as atividades de 
qualificação e/ou preparação profissional e oficinas socioeducativas; 

Os beneficiários do Programa nos moldes de 20 (vinte) horas semanais desenvolverão as 
atividades da seguinte forma: 04 (quatro) horas diárias, devendo ser desenvolvida nos períodos 
manha ou tarde (conforme disponibilidade do usuário e/ou do Programa) totalizando 20 (vinte) 
horas semanais. Dentre as 20 (vinte) horas semanais, deverão estar inclusos as atividades de 
qualificação e/ou preparação profissional e oficinas socioeducativas e 20 (vinte) horas para 
atividades de forma remota e/ou presencial, com o objetivo de fortalecimento de vínculos 
familiares e sociais e ampliação de habilidades sociais e pessoais. As referidas atividades visam 
proporcionar as beneficiários do Programa Caminhar meios de assegurar ações protetivas a si e 
aos seus, bem como disponibilização de plataforma eletrônica para acesso a cursos de formação 
e aperfeiçoamento e a disponibilidade de livros didáticos e paradidáticos. Dentre as ações 
desenvolvidas nessa carga horária está incluso todos os acompanhamentos dos beneficiários e 
seu núcleo familiar aos serviços vinculados ao município, bem como os atendimentos e 
atividades vinculadas ao CRAS e CREAS. 

O programa poderá desenvolver atividades nas seguintes Áreas de Atuação organizadas 
em: 

o Limpeza de vias e espaços públicos; 
o Reparos e conservação de áreas verdes e raças; 
o Serviços de conservação e manutenção n s diversas secretarias municipais; 
o Atividades Comunitárias junto à popula o; 

No decorrer do processo 
comportamentais, profissionais e éticos 

ento de atividades os desvios 

nte pela equipe de 
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trabalho da OSC e posteriormente relatados para equipe de referência de CRAS e CREAS, para 
atuação junto ao beneficiário para processo de melhoria. Não havendo a mudança ou melhoria no 
decorrer do prazo acordado entre o beneficiário e as equipes técnicas da OSC, CRAS e CREAS 
realizará a avaliação em conjunto para o desligamento. 

Em conformidade, com o attigo 1 lº e 12º da Lei 3.262/2021 caso haja descumprimento das 
condicionalidades elencadas os beneficiários poderão ser desligados a qualquer momento do 
programa. 

O pagamento da bolsa auxílio será de responsabilidade da OSC parceira em conformidade 
com o artigo 3°, § 1 ° e §2º da lei n.º 3262/2021 que estabelece que os beneficiários do programa 
farão jus a um auxílio mensal no valor máximo de 01 (um) salário mínimo nacional para aqueles 
com Termo de Adesão de 40 (quarenta) horas semanais e para aqueles com Termo de Adesão de 
20 (vinte) horas semanais presenciais de até½ salário mínimo nacional, devendo ser pago em 01 
(uma) parcela mensal. Considerando para efeitos de recebimento do auxilio - financeiro, o dia 
efetivo de prestação de serviço. Os valores serão efetuados por meio de transferência bancária 
eletrônica em conta corrente ou poupança, em nome do beneficiário. 

No que se refere à atuação da Equipe Técnica, a mesma desenvolverá atividades junto a 
cada beneficiário com o objetivo principal de entender cada particularidade buscando a 
conscientização e articulação para que os mesmos mantenham-se freqüentes no Programa e 
alcancem o objetivo final de conclusão do Programa e/ou Desligamento por inserção no mercado 
de trabalho. 

O presente Edital amplia a composição Equipe Técnica com inserção de 01 (um) 
assistente social e ampliação da carga horária do sicólogo entendendo a necessidade constante 
de orientação e articulação junto aos serviços do município objetivando o estabelecimento de 
uma rede de proteção a cada beneficiário, par que o mesmo consiga a adesão efetiva ao 
Programa. 

As modificações se fizeram necessárias 's análise técnica da equipe da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e dos Equipamentos S e C foi identificado um alto 
índice de desligamento por faltas injus • vulnerabilidades 
inerentes as expressões da questão 
número de beneficiários e f: • cp_c.ú,b/~ a as 
no qual mais de 50 ( cinqüe t .. ~=.,., rograma em 2024 
e foram desligados por fal a 

ES SILVA 
• ai 

Secretár a De Desenvolvimento Social 
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